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Resumo  

Os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) constam de estabelecimentos especializados em saúde bucal. 

O objetivo do presente trabalho foi evidenciar como a implementação dos CEO no município de São Paulo foi 

capaz de modificar o perfil dos atendimentos odontológicos existentes. Realizou-se estudo de revisão bibliográfica 

com busca nas bases: PubMED, LILACS, Google Acadêmico e levantamento de estudos e artigos acerca da 

implementação dos CEO e das melhorias possivelmente alcançadas com o avançar do período de implantação do 

mesmo. Concluiu-se que os CEO promoveram melhorias progressivamente na saúde bucal prestada à população, a 

medida que ocorreu avanço em seu período de implantação e que com seus serviços foi possível obter 

aprimoramento e melhora da qualidade dos serviços odontológicos públicos prestados no município de São Paulo 

em comparação com a contextualização de serviços odontológicos existente anteriormente.   
 

 

INTRODUÇÃO  

A Política Nacional de Saúde Bucal (PNSB) denominada de Programa Brasil Sorridente (PBS)  instituída 

almejava propiciar a oferta da atenção secundária à saúde em âmbito odontológico por intermédio da 

implementação dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO). A instituição dos CEO constituiu 

um marco para a saúde bucal, uma vez que propiciou meios para formalizar a ampliação do acesso aos 

serviços e permitiu qualificar a oferta de serviços na atenção de média complexidade. Os CEO constam 

de estabelecimentos especializados em saúde bucal, onde são efetuados procedimentos odontológicos nas 

especialidades de periodontia especializada, cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros, endodontia e 

de pacientes especiais com atendimento a pessoas com necessidades especiais. A instituição dos CEO em 

2004 possibilitou ampliação da oferta dos atendimentos odontológicos com maior complexidade. O 

objetivo do presente trabalho foi evidenciar como a implementação dos CEO no município de São Paulo 

foi capaz de modificar o perfil dos atendimentos odontológicos existentes. 
 

MATERIAIS E MÉTODOS  

Realizou-se estudo de revisão bibliográfica com busca nas bases: PubMED, LILACS, Google Acadêmico 

e levantamento de estudos e artigos acerca da implementação dos CEO e das melhorias possivelmente 

alcançadas com o avançar do período de implantação do mesmo. Utilizou-se todo acervo disponibilizado 

nas bases, independentemente da data de publicação dos trabalhos. Incluiu-se estudos publicados nos 

idiomas português e inglês que possuíam conteúdo concernente com o pesquisado. Excluiu-se artigos que 
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tratavam de outras temáticas de pesquisa e que abordavam o papel da assistência pública odontológica no 

contexto geral sem especificidade voltada aos CEO. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 
Realizou-se análise seletiva e analítica de todos os trabalhos levantados e na sequência encontram-se descritas as 

principais considerações presentes na literatura científica consultada. Os CEO figuram como os responsáveis pelos 

atendimentos na atenção secundária. Os CEO são classificados em tipo 1 e 2. De acordo com as Diretrizes para a 

Atenção à Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) do Município de São Paulo – SP de 2009, durante 

anos a atenção à saúde bucal prestava assistência somente por intermédio de programas curativos para o tratamento 

da cárie dentária ao público de crianças fossem elas escolares ou não.  Algumas outras atividades preventivas 

efetuadas nas escolas, limitavam-se ao bochecho com solução fluorada. O perfil dos atendimentos odontológicos 

públicos necessitava ser modificado para atender a demanda reprimida. Uma das medidas adotadas pela política 

nacional de saúde bucal, instituindo os CEO foi benéfica também a cidade de São Paulo, a medida que avançou o 

período de implementação dos CEO oferecendo suas atividades e ocorrendo adequações e aprimoramentos. 
Relacionado aos procedimentos administrativos municipais que regem os parâmetros administrativos acerca da 

saúde bucal, a Área Técnica de Saúde Bucal constitui a área da SMS que tem como finalidade administrar o 

desenvolvimento da política de saúde bucal da cidade de São Paulo na atualidade. Tal política baseia-se nas 

Diretrizes para a Atenção em Saúde Bucal, onde estão firmadas as determinações que subsidiam a organização das 

ações de saúde bucal, fundamentais para prevenção, tratamento e recuperação da saúde bucal nos níveis de atenção 

disponibilizados no SUS no município de São Paulo. Na atualidade as Diretrizes para Atenção em Saúde Bucal 

estão em revisão, buscando dessa maneira propiciar adequações para a implantação de novos serviços, 

incrementando a rede de Atenção à Saúde local. Visando modificar a performance dos atendimentos públicos 

odontológicos prestados na cidade de São Paulo, buscou-se auxílio na aparatologia de recursos inovadores oferecido 

via instituição dos CEO, o que foi compensador, uma vez que trouxe consigo resultados satisfatórios. No contexto 

dos atendimentos odontológicos a nível de atenção secundária, os CEO atuam na cidade de São Paulo nas 

especialidades de periodontia, cirurgia oral menor, estomatologia, pacientes especiais, endodontia, prótese dentária 

e ortodontia/ortopedia funcional dos maxilares.   
 

CONCLUSÕES 

Concluiu-se que os CEO promoveram melhorias progressivamente na saúde bucal prestada à população, 

a medida que ocorreu avanço em seu período de implantação e que com seus serviços foi possível obter 

aprimoramento e melhora da qualidade dos serviços odontológicos públicos prestados no município de 

São Paulo em comparação com a contextualização de serviços odontológicos existente anteriormente. 
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